
CÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

PROJETO DE LEI N° 319/2022 

EM EN D W 
198 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de 
novas rubricas orçamentárias) 

Artigo l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 
Investimento no Centro Ciúrgico, UTI's, 
Enfermaria e Hospital do Câncer da Santa Casa. 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 4.4.50.00.00 
Transferências à instituições privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 
 	1.000.000,00 	

(Um milhão de reais) 	
Çii 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.39.00 Aplicações Diretas 

Valor: 
i.0000,c 	(Um milhão de reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica 
Municipal) deverão ser destinados para investimentos no Centro Cirúrgico, UTI's, 
Enfermaria e no Hospital do Câncer Divina Misericórdia da Santa Casa de 
Misericórdia de Sorocaba. 

1 

/ 
/ 	 Dr. Hélio Brasileiro 

Vèreador 





















































Sorocaba, 04 de Novembro de 2022. 

oão DoflizeSilvestre 
Vereador 

Projeto de Lei: 319/2022 

222 
Emenda no 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamenf rias). 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 

Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Custeio do Hospital Santa Lucinda 
Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a instituições privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: 11$200.000,00 Duzentos Mil Reais 

Artigo 2o - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Orgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 

Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção Médica de Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a instituições privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: 11$200.000,00 Duzentos Mil Reais 

Justificativa: Custeio do Hospital Santa Lucinda para prestação de serviços de Saúde em 
exames, cirurgias ampliação de leitos e, demais serviços. 





















































CÂMARA MUNICIPAL  DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N9 319/2022 

EMENDA N2 	248  

Dispõe sobre a abertura de novos 

códigos no Elenco de Ações, bem como 

de novas rubricas orçamentárias. 

Art. 1. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade 

e Eficaz 

Ação: Custeio ao Grupo de 

Pesquisa e ass. ao  Câncer 

Infantil - GPACI 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares 

Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência à Instituição 

sem fins lucrativos 

Valor: R$ 100.000,00 (Cem mil reais) 

Art. 2. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 

seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade 

e Eficaz 
Ação: 2093 Atenção Média e Alta 

Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3 	00.00 

) 
Transferência a Instituições 

.Privadas sem Fins Lucrativos 
Valor: 7" (Cem mil reais) 

Justificativa: Custeio ao Grup'b.d.sqtífsa e ass. ao  Câncer Infantil - GPACI 

5 

y an Roberto Viana Dantas 
Vereador 

31 de outubro de 2022. 





























Sorocaba, 10 de novembro de 2022. 

1 

Rodrigç dctI'revis 
V 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

     

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

  

PROJETO DE LEI N° 319/2022 

EMENDA N° 	22/ 2022 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subfunção: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e eficaz. 
Ação: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes para,, 

a Unidade Básica de Saúde Jardim Rodrigo. 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 	 - 
Grupo de Despesa: 4.4.90.00.00 Aplicações diretas 
Valor: R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS) 

Art. 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e eficaz. 
Ação: 2093 Atenção de média e alta complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a Unidade Básica 
de Saúde Jardim Rodrigó.  

































/ 
5/5., 17 de novïbro de 2022. 

Cristian Passos 
Vereador 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
EsTAII:)o DE SÃO PAU d.0 

EMENDA AO ORÇAMENTO MUNICIPAL 

PROJETO DE LEI N2  319/2022 

EMENDA N2 
278 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

orçamentárias). 

Artigo 1 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 SECRETARIA DA CIDADANIA 

Função: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Sub-Função: 244 — ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

Programa: 4004 — FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Ação: MANUTENÇÃO DO CRAS-CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Fonte: 08— Emenda Parlamentar Individual 

Grupo de Despesa: 3.3.90. 00. 00 - APLICAÇÕES DIRETAS 

Valor: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) 

Artigo 2 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

rubrica: 

Órgão: 12.00.00 -SECRETARIA DA FAZENDA 

Função: 99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Sub-Função: 999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Programa: 9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Ação: 9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Fonte: 01—Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Valor: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

'.4 

Os recursos previstos por esta emenda deverão ser destinados a Secretaria de Cidadania 

para serviços çlemanutenção do CRAS - Centro de Referência da Assistência Social. 

























bro de 2022. Sorocaba, 03 de nov 

VITÃO'DO CACHORRÃO 
Vereador 

CÂIkw. MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PROJETO DE LEI N° 319/2022 
EMENDA N° 	

 
290 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 
Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 26.01 .00 EMPRESA DE DESINVOLVIMENTO URBANO 
Função: 26 TRASNPORTE 
Subfunção: 453 TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS 
Programa: 8001 TRÂNSITO E TRANSPORTE 
Ação: 2128 GERENCIAMENTO DA URBES 
Fonte: 04 RECURSO PROPRIO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
Grupo de Despesa: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Valor: 60.000,00 SESSENTA MIL RElAS 

Art. 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 SECR.DA FAZENDA 
Função: 99 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Subfunção: 999 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Programa: 9999 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Ação: 9999 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Fonte: 01 TESOURO 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Valor: R$ 60.000,00 SESSENTA MIL RElAS 

JUSTIFICATIVA 

OS RECURSOS PREVISTOS POR ESTA EMENDA INPOSITIVA (ART.92-A DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL) DEVERÃO SER DESTINADOS PARA URBES PARA AQUISIÇÃO DE SOFTWARE DE 
CONTROLE DE ACESSO. 













































































JÁ' 
' 	Ri JOAO 

Verador 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N0319/2022 

EMENDA IMPOSITIVA N° 
	-298 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentarias). 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secr. da Cidadania 
Função: 08 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: Incremento 	para 	custeio das 	atividades 	e 

projetos realizados pela APAE - Associação 
de 	Pais 	e 	Amigos 	dos 	Excepcionais 	de 
Sorocaba 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.39 Transferências a Instituições Privadas sem 

fins lucrativos 
Valor R$ 25.000,00 Vinte e cinco mil reais 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secr. da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor R$ 25.000,00 Vinte e cinco mil reais 

JUSTIFICATIVA: Custeio de atividades e projetos realizados pela APAE - Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais de Sorocaba. (Emenda Impositiva Art. 92-A, Lei Orgânica 
Municipal) 

SIS., 31 de outubro d 2022 









































































Soro 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Projeto de Lei n. 319/2022 

EMENDA N2364 

(Dispõe da abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas rubricas orçamentárias) 

Art. 12  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18,00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

A Ação: 

Custeio 	à 	AMAS 	- 	Associação 	Amigos 	Autistas 	para 

diagnóstico e/ou atendimento multidisciplinar de pessoas 

com 	Transtornos 	do 	Neurodesenvolvimento, 	até 	sua 

capacidade máxima de atendimento, devendo eventual( 

valor 	remanescente 	ser 	destinado 	exclusivamente 	as, 

mesmas ações descritas nesta emenda 

Fonte: 08 Emendas impositivas individuais 

Grupo de Despesa 3.3.50.00.00 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 

Valor: R$ 335.000,00 Trezentos e trinta e cinco mil reais 

Art. 22  o recurso para suprir o valor estipulado no artigo anterior será transmitido da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa 3.3.50.00.00 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 

Valor: R$ 335.000,00 Trezentos e trinta e cinco mil reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta EMENDA IMPOSITIVA (art. 92-A da Lei Orgânica do Município) deverão ser 

destinados para custeio à AMAS para diagnóstico e/ou atendimento multidisciplinar de pessoas com 

Transtornos do Neurodesenvolvimento, até sua capacidade máxima de atendimento, devendo eventual 

valor remanescente ser destinado exclusivamee as mesmas a$Me4escritas nesta emenda. 

ba, 16 de novembro de 2022. 7 





















CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PROJETO DE LEI N°. 319/2022 

EMENDA N°. 	374 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no 
Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Art. 1° Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: Custeio geral das atividades e ações do Grupo 

de Pesquisa e Assistência ao Câncer Infantil - 
GPACI 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem fins 

lucrativos 
Valor: R$ 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais) 

Art. 2° Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior 
serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem fins 

lucrativos 
Valor: R$ 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda 
Municipal) deverão ser e e - ados ao custei 
Pesquisa e Assistên a ao C cer Infantil - 
Lei Municipal n°1.231 de 07 de novembro 

tiva (art. 92-A da Lei Orgânica 
as atividades e ações do Grupo de 
eclarado de utilidade pública pela 

FERNANDO DINI 
Vereador MDB 













































































CÂMARA MUNICIPAL  DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

rrsd 	.r9mrrc, 

Projeto de Lei no 319/2022 

Emenda n1 	412 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão: 13.00.00 Secretaria de Cultura 

Função: 13 Cultura 

Sub-Função: 392 Difusão Cultural 

Programa: 3002 Implemento da Politica Cultural Sorocaba 

Ação: Custeio a Associação Cultural e Beneficente 28 de 
Setembro 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos 	 - 

Valor: R$ 10.000,00 Dez mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 Reserva de Contingencia 

Ação: 9999 Reserva de Contingencia 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 	9.9.90.00.00 Reserva de Contingencia 

Valor: 	 R$ 10.000,00 Dez mil reais 

Sorocaba, 16 de Novembro de 2022. 

Verade 

Justificativa: Custeio da entidade para manutenção de projetos culturais J 



























































































CÂMARA MuNIcIPAl. DE SOROCABA 
ESTADO DE SÀO PAULO 

PROJETO DE LEI N2 319/2022 

EMENDA N 

 

457  

 

    

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 12.  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 

Função: 10 Saúde 

Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde pública de qualidade e eficaz 

Ação: Custeio geral do Movimento de Mulheres Negras de Sorocaba - 
MOMUNES 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

Art. 2. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Subfunçâo: 302 Assistência Ambulatorial e Hospitalar 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção Média e Alta Complexidade 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão ser 

destinados ao Movimento de Mulheres Negras de Sorocaba - MOMUNES , para custeio geral da 

stituiço tendo em vista os relevantes serviços prestados. 

Sorocaba, 16 de Novembro de 2022. 

1,00 
FRANCISCO 	D SILVA 

Vereador 















Emenda com Destinação ao Gabine - do Vice Prefeito 

Sorocaba 26 de outubro de 2022 

j. aitos 
-eador 

CÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

   

PROJETO DE LEI N°319/2022 

EMENDA IMPOSITIVA N° 
	464 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 10.  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 28.00.00 Secr.de Gabinete Central 
Função: 04 Administração 
Sub-função: 122 Administração Geral 
Programa: 7005 Promover o Governança Eficiente 
Ação: Destinação ao Gabinete do Vice 

Prefeito 
Fonte: 8 Emendas parlamentares individuais 
Grupo de despesa: 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$10.000,00 (dez mil reais) 

Artigo 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secr. da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$10.000,00 dez mil reais 
JUSTIFICATIVA: 

















































CÂtvIARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

4 0 8 
EMENDA N2 	AO PI 319/2022 

MODIFICATIVA 	 ADITIVA 	 SUPRESSIVA 	O 	RETRITIVA 	IMPOSITIVA 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 19  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE Valor 

18 	O 	O 3 	3 	50 43 	0 10 	303 	1001 1 R$ 	 30.000,00 

Atendimento Pessoas Fissura labiopalatina Desenvolvido pela Entidade Afissore 

Artigo 22 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos das seguintes rubricas: 

ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE Valor 

18 	O 	O 3 	3 	90 	O 	O 10 	303 	1001 	2093 1 R$ 	 30.000,00 

ATENÇÃO DE ALTA E MEDIA COMPLEXDIDADE 

IARA BERNARDI 

VEREADORA 





















































































































































































































































PROJETO DE LEI N° 319/2022 

EMENDAN° 529 

Artigo l - Fica aberta a seguinte rubrica: 
Órgão: 	 - 8.00.00 Secretaria da cidadania 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: 

Custeio para a Associação Bom Pastor-
Pastoral do Menor 

Fonte: 08 Emendas parlamentares individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.39.00 Transferências a Instituições Privadas sem finÇ 

lucrativos 
Valor: 

R$ 10.000,00 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 
Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$10.000,00 

JUSTIFICATIVA: 
Considerando o trabalho desempenhado pela Associação Bom Pastor- Pastoral do Menor - 
Serviço de convivência e fortalecimento de vínculos para criança 'e 06 a 14 anos, que é 
indispensável para as crianças de nossa cidade é que se destina essa e r en a. )  

FERN 

















CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2023 
EMENDA N° 	 

LJi 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentarias). 

Artigo 11  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 0800.00 Secr.de Cidadania 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Fundo Municipal de Assistência 

Social 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência 

Social 
Ação: Custeio à Comunidade 

Inhayba 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições 

privadas sem fins lucrativos 
Valor R$ 20.000,00 Vinte mil Reais 

Artigo 20 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secr. da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor R$ 20.000,00 Vinte mil Reais 

JUSTIFICATIVA Custeio à Comunidade Inhayba para que tenham melhores 
condições de bem desempenhar seu mister em beneficio dos munícipes, sob tudo 
da região rural de Sorocaba. (Emenda Impositiva Art. 92-A, Lei Orgânica Municipal)  

S/S., 31 de outubro de 2022 
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JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda im 
destinados para reforço na ação de a 
'Francisco Lisboa - Jardim Maria Eugêni 

/ 

Art. 92-A, da Lei Orgâni - Municipal), deverão ser 
de materiai. e - ivos

' 

 1 para o Centro Esportivo 

Á/ 

"AntonCarIos ilvano Junior 
Vereador 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
F 	1 N r, ' 	,\_) L',\ L II 

PROJETO DE LEI N° 319/2022 

EMENDA No 	Li 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão: 31.00.00 Secretaria de Esportes e Qualidade de Vida 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

A Ação: 
Reforço na ação de aquisição de materiais esportivos para o 
Centro Esportivo "Francisco Lisboa" - Jardim Maria Eugênia 

Fonte; 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.90.30.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 50.000,00 	Cinquenta Mil Reais 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 50.000,00 	Cinquenta Mil Reais 

























































































Sorocaba, 09 

JOSÉ V 

• . ovembro de 2022. 

AITH 

Justificativa: Verba para a Associação Beneficente Oncológica de Sorocaba ABOS para manutenção dos s 

diagnosticados com câncer. 

CÂMARA MUNICIPAL  DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

   

PROJETO DE LEI N°31912022 

EMENDA N* 	600 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Subfunção: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: 

Verba para custeio da Associação Beneficente 
Oncológica de Sorocaba - ABOS para 
manutenção dos serviços sociais prestados. 

Fonte: OS Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 
Transferência para instituição sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Art. 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grup 	e Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

V 	or: R$ 20,000,00 (vinte mil reais) 
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JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal) dev 
ser destinados para Associação Protetora dos Animais de Sorocaba a título de Custeio. 

Vereador Fausto !vador P.res 

CÂMARA MUN id 1 PAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO FAIJL() 

PROJETO DE LEI N 31I2OZZ 

EMENDA No 	642 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 32.00.00 Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e Bem-Estar Animal 

Função: 18 Gestão Ambiental 
Sub-Função: 542 Controle Ambiental 	 -1 

Programa: 6001 Promoção do Meio Ambiente 

Ação: Custeio da Associação Protetora dos Animais - SPASO 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência a instituição privada sem fins lucrativos 
Valor: R$ 70.000,00 	(Setenta Mil Reais) 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 70.000,00 	(Setenta Mil Reais) 














































































